
Itanhaém, 14 de maio de 2025.
 

De: GABINETE DO VEREADOR LEANDRO GONÇALVES MAGRI ( LEANDRO MANCHA ) 
Para: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR 
 
Referência: 
Processo nº 1289/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 72/2025 
 
Autoria: LEANDRO MANCHA
 
Ementa: Institui, no âmbito do Município de Itanhaém, a “Lei Natalia Aguilar”, que
estabelece procedimentos humanizados nos casos de perda gestacional, natimorto e perda
neonatal, nos serviços públicos de saúde e nos conveniados ao Sistema Único de Saúde –
SUS, e dá outras providências.
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Fase Atual: Processo Protocolado  
 
Ação realizada: Projeto de Lei Protocolado  
 
Próxima Fase: Para Inclusão da Pauta
 
  
 

Protocolo Automático 
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